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ESTADO DA PARAÍBA

ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº  37.679 DE  29  DE    SETEMBRO DE 2017.

Cria Delegacias Seccionais em Campina Grande e Solânea; o 15º 
Batalhão de Polícia Militar em Esperança; 07 (sete) Companhias 
Independentes de Polícia Militar,  e dá outras providências.

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições que 
lhe confere o art. 86, inciso IV, da Constituição do Estado, 

Considerando a necessidade de zelar pelo princípio da e ciência administrativa, 
visando a favorecer a sociedade no pronto atendimento ao cidadão, que espera do Estado uma resposta 
hábil e célere na defesa dos direitos atinentes à vida, ao patrimônio público e privado;

Considerando a necessidade de expansão da política de compatibilização e integração 
territorial dos territórios integrados de Segurança Pública e Defesa Social - TISPs, instituídos pela Lei 
Complementar n.º 111/2012;

Considerando a criação de órgãos nas instituições pertencentes à Secretaria de Estado 
da Segurança e da Defesa Social pela Lei n.º 10.467, de 26 de maio de 2015;

Considerando indicadores populacionais, área territorial, parâmetros de distribuição 
de estruturas de segurança pública em outros Estados nordestinos, quantidade de recursos operacionais 
de segurança, quantidade de municípios e comarcas judiciais, pareceres dos gestores locais, entre outros,

D E C R E T A:
Art. 1º Ficam criadas a 21ª Delegacia Seccional de Polícia Civil, com sede em Solânea, 

e a 22ª Delegacia Seccional de Polícia Civil, com sede em Campina Grande.
Art. 2º Fica criado o 15º Batalhão de Polícia Militar, com sede em Esperança.
Art. 3º Ficam criadas 07 (sete) Companhias Independentes de Polícia Militar, Unidades 

Operacionais em nível tático nas Áreas Integradas de Segurança e Defesa Social, nos termos da Lei 
Complementar n.º 111/2012.

Art. 4º A distribuição do efetivo prevista no § 2º do art. 1º do Decreto n.º 31.778, de 12 
de novembro de 2010, passa a vigorar com suas vagas conforme os anexos I e II deste Decreto. 

Art. 5º  O inciso II do art. 1º do Decreto n.º 34.003, de 05 de junho de 2013, passa a 
vigorar com a seguinte redação:

�II - em nível tático, 22 (vinte e duas) Áreas Integradas de Segurança Pública e Defesa 
Social � AISPs; e,�

Art. 6º Este Decreto entra em vigor em 1º de outubro de 2017.
PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 29 de 

setembro de 2017; 129º da Proclamação da República.

ANEXO I do Decreto nº  37.679,  de 29 de setembro de 2017.

�a) Efetivo de O ciais

Grau Hierárquico
Quadro

QOC QOS QOA QOM TOTAL
Coronel 15 3 0 0 18
Tenente Coronel 41 9 0 0 50
Major 88 20 0 0 108
Capitão 201 42 30 2 275
1º Tenente 223 53 67 7 350
2º Tenente 397 70 86 10 563
Total 965 197 183 19 1.364

b) Efetivo de Praças

Grau Hierárquico
Quali cação

QPC QPM QPS TOTAL
Subtenente 108 15 12 135
1º Sargento 290 25 31 346
2º Sargento 632 62 61 755
3º Sargento 2.071 120 110 2.301
Cabo 3.796 75 132 4.003
Soldado 8.741 117 173 9.031
Total 15.638 414 519 16.571

c) Efetivo Geral
O ciais Praças Total
1.364 16.571 17.935

        �

ANEXO II do Decreto nº  37.679,  de 29 de setembro de 2017.

Comando Geral 2 0 2 3 2 2 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 13 3 4 8 12 23 33 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 83 96
Subcomando Geral 1 1 1 4 1 0 0 0 0 0 0 0 3 2 3 0 0 0 16 4 6 8 10 14 56 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 98 114
Estado Maior Estratégico 1 5 6 3 0 1 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 18 0 0 8 1 17 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 27 45
Corregedoria 1 1 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 1 0 0 0 9 5 5 5 2 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 22 31
Ouvidoria 1 1 0 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 6 0 3 3 2 2 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 13 19
CPRM 1 1 1 4 3 6 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 19 0 6 6 1 7 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 22 41
CPR-I 1 1 0 4 3 6 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 18 0 6 6 1 7 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 22 40
CPR-II 1 1 0 4 3 6 0 0 0 0 0 0 1 1 1 0 0 0 18 0 6 6 1 7 2 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 22 40
Diretoria de Finanças 1 1 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 2 5 0 0 0 0 14 7 8 8 8 9 9 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 49 63
Diretoria de Gestão de Pessoas 1 2 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 2 6 1 0 0 0 17 7 7 8 10 10 10 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 52 69
Diretoria de Apoio Logístico 1 2 1 4 0 0 0 0 0 0 0 0 2 5 5 0 0 0 20 7 7 7 14 15 45 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 95 115
Diretoria de Saúde e Assistência Social 0 0 0 0 0 0 3 9 19 22 32 50 1 1 1 0 0 0 138 0 0 0 2 3 3 0 0 0 0 0 0 11 30 60 90 93 133 425 563
Centro de Educação 1 3 6 15 23 5 0 0 1 1 2 2 3 6 6 2 7 10 93 5 23 30 71 88 93 15 25 62 120 75 117 1 1 1 1 1 2 731 824
1º BPM 0 1 3 7 10 20 0 0 0 1 1 1 1 2 4 0 0 0 51 4 9 21 120 200 450 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 809 860
2º BPM 0 1 3 7 10 20 0 0 0 1 1 1 1 2 4 0 0 0 51 4 9 21 120 200 450 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 809 860
3º BPM 0 1 3 6 8 16 0 0 0 1 1 1 1 2 3 0 0 0 43 3 9 20 80 170 450 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 737 780
4º BPM 0 1 3 6 8 16 0 0 0 1 1 1 1 2 3 0 0 0 43 3 9 20 80 170 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 667 710
5º BPM 0 1 3 7 10 20 0 0 0 1 1 1 1 2 4 0 0 0 51 3 9 21 120 200 450 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 808 859
6º BPM 0 1 3 6 8 16 0 0 0 1 1 1 1 2 3 0 0 0 43 3 9 20 80 160 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 657 700
7º BPM 0 1 3 6 8 16 0 0 0 1 1 1 1 2 2 0 0 0 42 3 9 20 80 170 450 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 737 779
8º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 0 2 2 0 0 0 35 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 677
9º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 1 2 2 0 0 0 36 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 678
10º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 1 2 2 0 0 0 36 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 678
11º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 0 2 2 0 0 0 35 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 677
12º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 0 2 2 0 0 0 35 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 677
13º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 0 2 2 0 0 0 35 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 677
14º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 0 2 2 0 0 0 35 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 677
15º BPM 0 1 3 6 6 12 0 0 0 1 1 1 0 2 2 0 0 0 35 3 8 20 76 150 380 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 642 677
1ª CIPM 0 0 1 3 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 18 1 5 15 20 52 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 192 210
2ª CIPM 0 0 1 3 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 18 1 5 15 20 52 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 192 210
3ª CIPM 0 0 1 3 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 18 1 5 15 20 52 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 192 210
4ª CIPM 0 0 1 3 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 18 1 5 15 20 52 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 192 210
5ª CIPM 0 0 1 3 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 18 1 5 15 20 52 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 192 210
6ª CIPM 0 0 1 3 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 18 1 5 15 20 52 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 192 210
7ª CIPM 0 0 1 3 4 8 0 0 0 0 0 0 0 0 2 0 0 0 18 1 5 15 20 52 99 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 192 210
BPAmb 0 1 3 5 9 19 0 0 0 1 1 1 1 1 2 0 0 0 44 3 8 24 90 150 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 630 674
BPTran 0 1 4 5 9 19 0 0 0 1 1 1 1 1 2 0 0 0 45 3 8 24 98 150 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 638 683
BOPE 0 1 2 5 10 19 0 0 0 1 1 1 1 1 2 0 0 0 44 3 8 25 114 150 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 655 699
RPMont 0 1 3 5 10 19 0 0 0 1 1 0 1 1 2 0 0 0 44 3 8 25 98 150 350 0 0 0 0 0 0 0 0 0 1 2 2 639 683
COA 0 1 1 4 6 0 0 0 0 0 0 0 0 1 0 0 0 0 13 1 6 6 7 8 16 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 44 57
Casa Militar 1 1 2 4 6 19 0 0 0 0 0 0 1 1 2 0 0 0 37 3 8 16 100 150 320 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 597 634
AESPA 1 1 1 3 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 6 0 1 1 1 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 0 3 9
Total 15 41 88 201 223 397 3 9 20 42 53 70 30 67 86 2 7 10 1364 108 290 632 2071 3796 8741 15 25 62 120 75 117 12 31 61 110 132 173 16571 17935

QUADRO DE ORGANIZAÇÃO GERAL DA POLÍCIA MILITAR

Quadro de Praças Músicos - QPM Quadro de Praças de Saúde - QPS

OFICIAIS PRAÇAS

Quadro de Oficiais Combatentes - QOC Quadro de Oficiais de Saúde - QOS
Quadro de Oficiais 

Administrativos - QOA
Quadro de Oficiais 

Músicos - QOM
Quadro de Praças Combatentes - QPC

Decreto nº  37.680 de 29 de setembro de 2017

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR PARA REFORÇO DE DOTA-
ÇÕES CONSIGNADAS NO VIGENTE ORÇAMENTO

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA, no uso das atribuições que lhe 
confere o artigo 86, inciso IV, da Constituição do Estado e, autorizado pelo artigo 5º, inciso III, da Lei 
nº 10.850, de 27 de dezembro de 2016, e tendo em vista o que consta do Processo SEPLAG/1283/2017, 

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica aberto o crédito suplementar no valor de R$ 43.009,00 (quarenta e três 

mil e nove reais), para reforço de dotações orçamentárias na forma abaixo discriminadas:    
16.000 � SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO                
               DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO
16.102 � PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ                
               E CURIMATAÚ
    
Especi cação Natureza Fonte Valor
    
20.606.5002.1773.0287- GERENCIAMENTO SUSTENTÁVEL DOS
                                        RECURSOS NATURAIS E COMBATE À
                                        À DESERTIFICAÇÃO (PROCASE) 3390 100 17.028,00

20.606.5002.1774.0287- ADMINISTRAÇÃO DO PROJETO DE
                                        DESENVOLVIMENTO RURAL DO
                                        CARIRI E SERIDÓ (PROCASE) 3390 100 5.981,00

4490 100 20.000,00

TOTAL 43.009,00

Art. 2º - As despesas com o crédito suplementar aberto pelo artigo anterior correrão 
por conta de anulação de dotações orçamentárias, conforme discriminação a seguir:
16.000 � SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO                
               DESENVOLVIMENTO DO SEMIÁRIDO
16.102 � PROJETO DE DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL DO CARIRI, SERIDÓ                
               E CURIMATAÚ
    
Especi cação Natureza Fonte Valor
    
20.606.5002.1773.0287- GERENCIAMENTO SUSTENTÁVEL DOS
                                        RECURSOS NATURAIS E COMBATE À
                                        À DESERTIFICAÇÃO (PROCASE) 3350 100 17.028,00

20.606.5002.1774.0287- ADMINISTRAÇÃO DO PROJETO DE
                                        DESENVOLVIMENTO RURAL DO
                                        CARIRI E SERIDÓ (PROCASE) 3350 100 25.981,00

TOTAL 43.009,00


